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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DEA-009-22 
 
 
 

RETIRADA, TRANSPORTE E DESCARTE DE ESGOTO 
DOMÉSTICO DO SIRIUS.  

 
 

 ATUALIZAÇÕES  

DATA REVISÃO 
PÁGINAS 

ALTERADAS 
ALTERAÇÕES EFETUADAS 

02/02/22 0  Emissão inicial 
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1 – ASSUNTO 

 

Retirada e descarte do esgoto doméstico do Sirius, em local certificado. 

2 – OBJETIVO 

 

Contratação de empresa homologada, para descarte de efluente bruto gerado no 
Sirius, em local certificado. 

                 Transporte através de caminhões homologados e capacitados pelos Órgãos 
Municipais, Estaduais e Federais. 

                 Descarte em empresas homologadas pelos Órgãos Municipais, Estaduais e 
Federais. 

3 – ESCOPO 

 
3.1 Realização da retirada, transporte e descarte do efluente bruto gerado no Sirius 

para local certificado; 
3.2 Caminhões contendo 12m³. 

 
 

4 – RESPONSABILIDADES DA PROPONENTE 

 

4.1 Apresentar todas as dúvidas por escrito; 
 

4.2 Informar horário de trabalho e números de turnos pretendido; 
 

4.3 Apresentar documentação para comprovação de regularidade fiscal. 
 

5 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
5.1 Indicar responsável pelos trabalhos para interação com representante da 

contratante; 
 

5.2 Fornecer todo equipamento/materiais para realização do serviço; 
 

5.3 Remoção de entulho gerado na obra; 
 

5.4 Manter o local de trabalho organizado e limpo; 
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5.5 Realizar, junto ao setor de segurança da contratante, integração de segurança 
para todos os funcionários da obra; 

 
5.5.1 Integração será presencial e realizada em dias úteis às 9:00 com duração 

de aproximadamente uma hora. 
 

5.6 Seguir as instruções e normas de segurança internas, fornecer EPIs, EPCs, 
uniformes e identificação para os funcionários e subcontratados; 

  
5.7 Apresentar documentação completa e dentro do prazo de validade dos 

colaboradores para participação da integração; 
 

5.7.1 Atestado de Saúde Ocupacional (ASO). 
5.7.2 Ficha de EPIs. 
5.7.3 Ficha de Registro. 
5.7.4 PPRA – Plano de Prevenção a Risco Ambientais. 
5.7.5 PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. 
 

 
5.8 Fornecer alimentação para os funcionários; 
 
5.9 Manter o local de trabalho organizado e limpo. 

 

6 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
6.1 Definir responsável para interação com a contratada; 

 
6.2 Esclarecer todas as dúvidas relativas aos projetos/contrato; 

 
6.3 Fiscalização do serviço.  
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